LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°11.520, DE 18 DE SETEMBRO DE 2007

Dispbe sobre a concessao de pensédo especial as
pessoas atingidas pela hanseniase que foram
submetidas a isolamento e internacdo
compulsérios.

Faco saber que o PRESIDENTE DA REPUBLICA adotou edibla Provisoria n°
373, de 2007, que o Congresso Nacional aprovou, BRenan Calheiros, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do dispost@rno62 da Constituicdo Federal, com a
redacdo dada pela Emenda Constitucional n° 32, ioand com o art. 12 da Resolugéo n° 1, de
2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a concguensdo especial, mensal,
vitalicia e intransferivel, as pessoas atingidalk pgenseniase e que foram submetidas a
isolamento e internacdo compulsorios em hospit@E®n@, até 31 de dezembro de 1986, que a
requererem, a titulo de indenizacéo especial, sporedente a R$ 750,00 (setecentos e cinqlenta
reais).

8 1° A pensdao especial de que trata o caput énmissima, ndo sendo transmissivel
a dependentes e herdeiros, e sera devida a maamtthda em vigor desta Lei.

§ 2° O valor da pensédo especial sera reajustadalnaente, conforme os indices
concedidos aos beneficios de valor superior aodqudRegime Geral de Previdéncia Social.

8 3° O requerimento referido no caput sera enddceea Secretario Especial dos
Direitos Humanos da Presidéncia da Republica,erosas do regulamento.

8 4° Caberd ao Instituto Nacional do Seguro SocilISS o processamento, a
manutencao e o pagamento da penséo, observad®®é. art

Art. 2° A pensédo de que trata o art. 10 sera cotagibr meio de ato do Secretéario
Especial dos Direitos Humanos da Presidéncia daliep, apds parecer da Comissao referida
no § 1°.

§ 1° Fica criada a Comisséo Interministerial delidgao, com a atribuicdo de emitir
parecer prévio sobre os requerimentos formulados base no art. 1°, cuja composicao,
organizacéo e funcionamento serdo definidos emaemgunto.

§ 2° Para a comprovagao da situagéo do requesamteadmitida a ampla produgao
de prova documental e testemunhal, e, caso neregséva pericial.

8 3° Na realizagéo de suas atividades, a Comissdergp promover as diligéncias que
julgar convenientes, inclusive solicitar apoio iéon documentos, pareceres e informacgfes de
orgaos da administracéo publica, assim como cdkyegoimentos de terceiros.

8§ 4° As despesas referentes a diarias e passagensethbros da Comissao correrao
a conta das dotac¢des orcamentarias dos érgaospedarcerem.
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LEI N°10.876, DE 2 DE JUNHO DE 2004

Cria a Carreira de Pericia Médica da Previdéncia
Social, dispde sobre a remuneracao da Carreira de
Supervisor Médico-Pericial do Quadro de Pessoal
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e
da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta eneiosa a seguinte Lei:

Art. 1° Fica criada, nos termos desta Lei, a Carrde Pericia Médica da Previdéncia
Social, constituida pelos cargos efetivos de P&tédico da Previdéncia Social.

Art. 2° Compete privativamente aos ocupantes dgocate Perito Médico da
Previdéncia Social e, supletivamente, aos ocupaltesargo de Supervisor Médico-Pericial da
carreira de que trata a Lei n° 9.620, de 2 de dbril998, no ambito do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e do Ministério da Previdérgaiamial - MPS, o exercicio das atividades
médico-periciais inerentes ao Regime Geral da Béecgia Social de que tratam as Leis n°s
8.212, de 24 de julho de 1991, e 8.213, de 24|de e 1991, a Lei n° 8.742, de 7 de dezembro
de 1993 - Lei Orgéanica da Assisténcia Social, pl@acado da Lei n°® 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, e, em especial:

| - emissdo de parecer conclusivo quanto a capdeidaboral para fins
previdenciarios;

Il - inspecdo de ambientes de trabalho para fiegigenciarios;

lll - caracterizacao da invalidez para beneficieyjglenciarios e assistenciais; e

IV - execugao das demais atividades definidas gulaenento.

Paragrafo unico. Os Peritos Médicos da Previdépa@al poderdo requisitar exames
complementares e pareceres especializados a seadimados por terceiros contratados ou
conveniados pelo INSS, quando necessarios ao desbmpe suas atividades.

Art. 3° Séo transformados em cargos de Perito Méde Previdéncia Social da
Carreira de Pericia Médica da Previdéncia Sociatwais cargos efetivos de Médico do Plano de
Classificacado de Cargos - PCC, de que trata a1.6i6#5, de 10 de dezembro de 1970, ou de
planos de cargos correlatos do Quadro de PessoalN&S, de Médico da Carreira
Previdenciaria, de que trata a Lei n° 10.355, dde2@ezembro de 2001, e de Médico da Carreira
do Seguro Social, de que trata a Lei n°® 10.853.,°dde abril de 2004, cujos ocupantes estejam
em efetivo exercicio das atividades de pericia c@dias unidades do Instituto Nacional do
Seguro Social e no Ministério da Previdéncia Social

Paragrafo unico. Serdo enquadrados na Carreireedeid®Médica da Previdéncia
Social, mediante opg¢éo, os atuais ocupantes dge<arencionados rmput deste artigo, desde
que sua investidura haja observado as pertinentesas constitucionais e ordinarias anteriores a
5 de outubro de 1988 e, se posterior a esta dathatdecorrido de aprovagdo em concurso
publico especifico para os cargos referidosaput deste artigo.
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